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DECRETO 81/2017 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2017 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2640/16  resolve e: 
 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2017, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 12,43 (Doze reais e quarenta 
e três centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-012 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 12,43 

784 Trator Agricola Conv Mapa 820596/2015  

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado, o  excesso de arrecadação da rubrica de receita 1.3.25.01.99.11.00 no valor 
de R$ 12,43 da fonte 784 – Trator Agricola Conv Mapa 820596/2015. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi, 20 de Março de 2017. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ERLI PRESTES DE SOUZA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

DECRETO 82/2017 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2017 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, inciso II da Lei Municipal 2640/16  resolve e: 
 
DECRETA 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2017, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 2.324,56 (Dois mil trezentos e 
vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ORGÃO-006 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE-001 Assessoria Administrativa  

04.122.04012-012 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 2.324,56 

780 Programa afai - conv estadual 78/2014  

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado, o superávit financeiro do exercicio anterior da fonte 780 - Programa afai - 
conv estadual 78/2014 no valor de  R$ 2.292,06 e o  excesso de arrecadação da rubrica de receita 1.3.25.01.40.00.00 no valor de R$ 32,50 da fonte 
780 – Programa afai - conv estadual 78/2014. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi, 20 de Março de 2017. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ERLI PRESTES DE SOUZA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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EXTRATO DE CONTRATO  
Segundo Termo Aditivo ao Contrato n

o
 005/2016 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
CONTRATADA: AMM SANTOS E SANTOS CONTRUÇÕES LTDA ME 
 
OBJETO: Execução de Obra de Reforma na Sede da Câmara Municipal de Tibagi. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme faculta o art. 65, inc. I alínea b, da Lei 8.666/93, bem como as disposições do Contrato de Empreitada de Obra de 
Reforma nº 005/2016, fica aditivado no valor de R$36.011,30( trinta e seis mil e onze reais e trinta centavos) conforme justificativa técnica, cuja 
despesa correrá a conta da Dotação Orçamentária nº 01.001.01.031.0101.1001-4.4.90.51.00.00 – do Orçamento Vigente do Poder Legislativo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário firmado entre as partes 
em data de 19/10/2016 
      
 
Tibagi, 21 de Março de 2017. 
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Câmara Municipal de Tibagi 
Página: 1 

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016 
Balanço Anual 

 

 ATIVO 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

137.401,15     ATIVO CIRCULANTE 192.915,92 

137.401,15       CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 192.915,92 

137.401,15         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 192.915,92 

0,00       INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 0,00 

0,00         TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 

1.380.382,75     ATIVO NÃO-CIRCULANTE 1.304.712,94 

1.380.382,75       IMOBILIZADO 1.304.712,94 

628.975,35         BENS MÓVEIS 592.148,08 

751.407,40         BENS IMÓVEIS 712.564,86 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 1.517.783,90 1.497.628,86 TOTAL 

 

 PASSIVO 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

11.515,48     PASSIVO CIRCULANTE 2.039,60 
0,00       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO 0,00 
0,00         PESSOAL A PAGAR 0,00 
0,00         BENEFÍCIOS  PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR 0,00 
0,00         ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 0,00 
0,00       FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 2.039,60 
0,00         FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 2.039,60 

11.515,48       DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 
0,00         VALORES RESTITUÍVEIS 0,00 

11.515,48         OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 0,00 

11.515,48 2.039,60 TOTAL DO PASSIVO 
 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

1.506.268,42       RESULTADOS ACUMULADOS 1.495.589,26 

65.450,88         RESULTADO DO EXERCÍCIO 212.024,81 

1.440.817,54         RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.283.564,45 

1.506.268,42 1.495.589,26 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
1.517.783,90 1.497.628,86 TOTAL 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados 

137.401,15 ATIVO FINANCEIRO 192.915,92 

1.380.382,75 ATIVO PERMANENTE 1.304.712,94 

137.401,15 PASSIVO FINANCEIRO* 192.915,92 
0,00 PASSIVO PERMANENTE 0,00 

 SALDO PATRIMONIAL 1.380.382,75 1.304.712,94 

 Saldo dos Atos Potenciais Ativos 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR 0,00 
0,00   DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER 0,00 
0,00   DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR 0,00 
0,00   OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR 0,00 

 0,00 0,00 TOTAL 

 Saldo dos Atos Potenciais Passivos 
ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

0,00   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR 0,00 
0,00   OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR 0,00 

75.509,32   OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR 66.391,06 
0,00   OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR 0,00 

 75.509,32 66.391,06 TOTAL 
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1) As demonstrações contábeis foram elaboradas a partir da escrituração  contábil realizada de acordo com o Plano de 

Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP, classificado de acordo com sua natureza. 

2) Em relação aos valores constantes no Ativo Circulante apresentados pelo Poder Legislativo no ano de 2016, no montante 

de R$ 137.401,15 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e um reais e quinze centavos), tratam-se de recursos destinados 

à Restos a Pagar do exercício com disponibilidade bancária para pagamento. 

3) Os valores  de R$ 1.380.382,75 (um milhão, trezentos e oitenta mil, trezentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco 

centavos) apresentados no Ativo não Circulante são compostos pelo Imobilizado da Câmara Municipal de Tibagi, 

compreendendo bens móveis (móveis e equipamentos) e bens imóveis (prédio do Poder Legislativo). O valor atual 

apresentado trata-se do valor fiel do patrimônio inventariado em 2016 pela Comissão de Avaliação de Patrimônio. 

4) Como ainda não foram estabelecidos métodos para a reavaliação e a depreciação de bens a contabilidade não realizou a 

depreciação durante o exercício de 2016, porém a Câmara Municipal está estudando a elaboração de normas para 

implantação do processo para o exercício de 2017. 

5) O Passivo Circulante apresentou um saldo no valor de R$ 11.515,48 (onze mil, quinhentos e quinze reais e quarenta e oito 

centavos) relativos à despesas efetivamente liquidadas que já estão consideradas no saldo disponível para pagamento 

em Restos a Pagar. 

6) Os saldos constantes dos Atos Potenciais Passivos  especificados como Obrigações Contratuais a Executar no valor de R$ 

75.509,32 (setenta e cinco mil, quinhentos e nove reais e trinta e dois centavos), referem-se à contratos firmados pelo 

Poder Legislativo que encontram-se vigentes em 31/12/2016, tais como: aquisição de combustível,  serviços de telefonia, 

serviços de telecomunicações, prestação de serviços de vigilância e reforma do prédio da Câmara. 

 

 
_______________________                 __________________                ________________ 
       ELAINE DE FÁTIMA RUIZ SOUTA                                              ELIZEU CORTEZ                                             JULIANO WOSNIAK 

                    CONTADORA                   PRESIDENTE              CONTROLADOR INTERNO 

   

           
     

             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Tibagi 
Página: 2 

BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016 
Balanço Anual 

 

 DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT 

FINANCEIRO 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

Ordinária 0,00 

Vinculada 0,00 

 TOTAL 0,00 

Notas Explicativas: 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
2016 

JANEIRO A DEZEMBRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 

DATA EMISSÃO: 21/03/2017 PERÍODO: Página: 1 

DESCRIÇÃO Exercício 

Atual 
Exercício 

Anterior 

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 
3.420.000,00 3.828.000,00       INGRESSOS 

0,00 0,00           RECEITAS DERIVADAS 
0,00 0,00               Receita Tributária 
0,00 0,00               Receita de Contribuições 
0,00 0,00               Outras Receitas Derivadas 
0,00 0,00           RECEITAS ORIGINÁRIAS 
0,00 0,00               Receita Patrimonial 
0,00 0,00               Receita Agropecuária 
0,00 0,00               Receita Industrial 
0,00 0,00               Receita de Serviços 
0,00 0,00               Outras Receitas Originárias 
0,00 0,00               Remuneração das Disponibilidades 

3.420.000,00 3.828.000,00           TRANSFERÊNCIAS 
0,00 0,00               Intergovernamentais 
0,00 0,00                   da União 
0,00 0,00                   de Estados  e Distrito Federal 
0,00 0,00                   de Municípios 
0,00 0,00               Intragovernamentais 

3.420.000,00 3.828.000,00               Transferências Financeiras Recebidas 
3.295.011,11 3.883.514,77       DESEMBOLSOS 
1.461.676,12 1.712.530,92           PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 
1.461.676,12 1.712.530,92               LEGISLATIVA 

0,00 0,00           JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
0,00 0,00               Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 
0,00 0,00               Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 
0,00 0,00               Outros Encargos da Dívida 

1.833.334,99 2.170.983,85           TRANSFERÊNCIAS 
0,00 0,00               Intergovernamentais 
0,00 0,00                   da União 
0,00 0,00                   de Estados  e Distrito Federal 
0,00 0,00                   de Municípios 

532.960,71 688.836,69               Intragovernamentais 
1.300.374,28 1.482.147,16               Transferências Financeiras Concedidas 

0,00 0,00               Outros Desembolsos 
0,00 0,00                   Perdas de Investimentos e Aplicações 

124.988,89 (55.514,77)   FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 
  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

0,00 0,00       INGRESSOS 
0,00 0,00           ALIENAÇÃO DE BENS 
0,00 0,00           AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 
0,00 0,00       DESEMBOLSOS 
0,00 0,00           AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 
0,00 0,00           CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
0,00 0,00   FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

  FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
0,00 0,00       INGRESSOS 
0,00 0,00           OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
0,00 0,00       DESEMBOLSOS 
0,00 0,00           AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 
0,00 0,00   FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO 

124.988,89 (55.514,77) GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 192.915,92 67.927,03 

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 137.401,15 192.915,92 
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        ELAINE DE FÁTIMA RUIZ SOUTA                                                 ELIZEU CORTEZ                                                   JULIANO WOSNIAK 
                      CONTADORA                                                                        PRESIDENTE                                                 CONTROLADOR INTERNO 

 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2017 
 

 
Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 05/2017, referente à prestação de serviços da empresa ACTUARIAL - ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ATUARIAL S/C LTDA, CNPJ: 00.767.919/0001-05, para: 

 
01) Realizar o cálculo atuarial atual; 
02) Elaborar alternativas de financiamentos para o que o RPPS apresente equilíbrio financeiro e atuarial; 
03) Apurar provisões matemáticas correspondentes, bem como estabelecer o plano de custeio para o próximo exercício; 
04) Apresentar o demonstrativo de projeções atuariais de receitas e de despesas previdenciárias (anexo III do RREO); 
05) Preencher o DRAA+demonstrativo dos resultados da avaliação atuarial e apresentar o demonstrativo da projeção atuarial da LFF; 
06) Apresentar um relatório de avaliação atuarial detalhado; 
07) Apresentar nota técnica atuarial, a ser encaminhada ao Ministério da Previdência Social; 
 

O valor do contrato será de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), a ser pago em 2 parcelas, sendo 50% na data da entrega do cálculo atuarial e 
50% quando houver a comprovação perante a Autarquia Previdenciária da inclusão pela empresa contratada no DRAA no site do ministério da 
previdência social. 

 
A presente inexigibilidade de licitação possui fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993. 
 
 Tibagi, em 21 de março de 2017. 

 
  JOAIRAN MARTINS CARNEIRO              EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                   CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
   DIRETOR PRESIDENTE                      DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA                 DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 9 horas, do dia 03 de abril de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o aquisição de ração 

para cães. O valor máximo da licitação é de R$ 41.477,88 (quarenta e um mil, quatrocentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 21 de março de 2017 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Presencial, às 9 horas, do dia 04 de abril de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de gêneros 

alimentícios. O valor máximo da licitação é de R$ 40.530,31 (quarenta mil, quinhentos e trinta reais e trinta e um centavos). O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 21 de março de 2017 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço/maior percentual de 

desconto, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do dia 03 de abril de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 

34, cujo objeto é aquisição de medicamentos. O valor máximo da licitação é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). O Edital completo será 

fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 21 de março de 2017 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço/maior percentual de 

desconto, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do dia 05 de abril de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 

34, cujo objeto é contratação de mão de obra de serviços elétricos e consertos de veículos. O valor máximo da licitação é de R$ 56.500,00 (cinquenta 

e seis mil e quinhentos reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, 

pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 21 de março de 2017 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento das empresas interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço/maior percentual de 

desconto, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do dia 05 de abril de 2017, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 

34, cujo objeto é aquisição de oxigênio medicinal e locação de cilindros para oxigênio0. O valor máximo da licitação é de R$ 84.537,40 (oitenta e 

quatro mil, quinhentos e trinta e sete reais e quarenta centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 

Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 21 de março de 2017 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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